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El Parlamento Europeo, el Consejo y la Comisión proclaman solemnemente en tanto que Carta de los
Derechos Fundamentales de la Unión Europea el texto que figura a continuación.

Europa-Parlamentet, Rådet og Kommissionen proklamerer hłjtideligt den tekst, der fłlger nedenfor, som
Den Europæiske Unions charter om grundlæggende rettigheder.

Das Europäische Parlament, der Rat und die Kommission proklamieren feierlich den nachstehenden Text
als Charta der Grundrechte der Europäischen Union.

Ôï ¯ıæøðÆœŒü ˚ïØíïâïýºØï, ôï ÓıìâïýºØï ŒÆØ ç ¯ðØôæïðÞ äØÆŒçæýóóïıí ðÆíçªıæØŒÜ, øò ×Üæôç ¨åìåºØøäþí
˜ØŒÆØøìÜôøí ôçò ¯ıæøðÆœŒÞò ‚íøóçò, ôï Œåßìåíï ðïı ÆŒïºïıŁåß.

The European Parliament, the Council and the Commission solemnly proclaim the text below as the
Charter of fundamental rights of the European Union.

Le Parlement europØen, le Conseil et la Commission proclament solennellement en tant que Charte des
droits fondamentaux de l’Union europØenne le texte repris ci-aprŁs.

Forógraíonn Parlaimint na hEorpa, an Chomhairle agus an Coimisiœn go sollœnta an tØacs thíos mar an
Chairt um Chearta Bunœsacha den Aontas Eorpach.

Il Parlamento europeo, il Consiglio e la Commissione proclamano solennemente quale Carta dei diritti
fondamentali dell’Unione europea il testo riportato in appresso.

Het Europees Parlement, de Raad en de Commissie kondigen plechtig als Handvest van de grondrechten
van de Europese Unie de hierna opgenomen tekst af.

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissªo proclamam solenemente, enquanto Carta dos Direitos
Fundamentais da Uniªo Europeia, o texto a seguir transcrito.

Euroopan parlamentti, neuvosto ja komissio juhlallisesti julistavat jäljempänä esitetyn tekstin Euroopan
unionin perusoikeuskirjaksi.

Europaparlamentet, rådet och kommissionen tillkännager högtidligt denna text såsom stadga om de
grundläggande rättigheterna i Europeiska unionen.
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Hecho en Niza, el siete de diciembre del aæo dos mil.

Udfærdiget i Nice den syvende december to tusind.

Geschehen zu Nizza am siebten Dezember zweitausend.

‚ªØíå óôç ˝ßŒÆØÆ, óôØò åðôÜ ˜åŒåìâæßïı äýï ÷ØºØÜäåò.

Done at Nice on the seventh day of December in the year two thousand.

Fait à Nice, le sept dØcembre deux mille.

Arna dhØanamh i Nice, an seachtœ lÆ de Nollaig sa bhliain dhÆ mhíle.

Fatto a Nizza, addì sette dicembre duemila.

Gedaan te Nice, de zevende december tweeduizend.

Feito em Nice, em sete de Dezembro de dois mil.

Tehty Nizzassa seitsemäntenä päivänä joulukuuta vuonna kaksituhatta.

Som skedde i Nice den sjunde december tjugohundra.
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Por el Parlamento Europeo
For Europa-Parlamentet
Für das Europäische Parlament
ˆØÆ ôï ¯ıæøðÆœŒü ˚ïØíïâïýºØï
For the European Parliament
Pour le Parlement europØen
Thar ceann Pharlaimint na hEorpa
Per il Parlamento europeo
Voor het Europees Parlement
Pelo Parlamento Europeu
Euroopan parlamentin puolesta
För Europaparlamentet

Por el Consejo de la Unión Europea
For Rådet for Den Europæiske Union
Für den Rat der Europäischen Union
ˆØÆ ôï ÓıìâïýºØï ôçò ¯ıæøðÆœŒÞò ‚íøóçò
For the Council of the European Union
Pour le Conseil de l’Union europØenne
Thar ceann Chomhairle an Aontais Eorpaigh
Per il Consiglio dell’Unione europea
Voor de Raad van de Europese Unie
Pelo Conselho da Uniªo Europeia
Euroopan unionin neuvoston puolesta
För Europeiska unionens råd

Por la Comisión Europea
For Europa-kommissionen
Für die Europäische Kommission
ˆØÆ ôçí ¯ıæøðÆœŒÞ ¯ðØôæïðÞ
For the European Commission
Pour la Commission europØenne
Thar ceann an Choimisiœin Eorpaigh
Per la Commissione europea
Voor de Europese Commissie
Pela Comissªo Europeia
Euroopan komission puolesta
För Europeiska kommissionen
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PRE´MBULO

Os povos da Europa, estabelecendo entre si uma uniªo cada vez mais estreita, decidiram partilhar um
futuro de paz, assente em valores comuns.

Consciente do seu património espiritual e moral, a Uniªo baseia-se nos valores indivisíveis e universais
da dignidade do ser humano, da liberdade, da igualdade e da solidariedade; assenta nos princípios da
democracia e do Estado de direito. Ao instituir a cidadania da Uniªo e ao criar um espaço de liberdade,
de segurança e de justiça, coloca o ser humano no cerne da sua acçªo.

A Uniªo contribui para a preservaçªo e o desenvolvimento destes valores comuns, no respeito pela
diversidade das culturas e das tradiçıes dos povos da Europa, bem como da identidade nacional dos
Estados-Membros e da organizaçªo dos seus poderes pœblicos aos níveis nacional, regional e local;
procura promover um desenvolvimento equilibrado e duradouro e assegura a livre circulaçªo das
pessoas, dos bens, dos serviços e dos capitais, bem como a liberdade de estabelecimento.

Para o efeito, Ø necessÆrio, conferindo-lhes maior visibilidade por meio de uma Carta, reforçar a
protecçªo dos direitos fundamentais, à luz da evoluçªo da sociedade, do progresso social e da evoluçªo
científica e tecnológica.

A presente Carta reafirma, no respeito pelas atribuiçıes e competŒncias da Comunidade e da Uniªo e na
observância do princípio da subsidiariedade, os direitos que decorrem, nomeadamente, das tradiçıes
constitucionais e das obrigaçıes internacionais comuns aos Estados-Membros, do Tratado da Uniªo
Europeia e dos Tratados comunitÆrios, da Convençªo europeia para a protecçªo dos direitos do Homem
e das liberdades fundamentais, das Cartas Sociais aprovadas pela Comunidade e pelo Conselho da
Europa, bem como da jurisprudŒncia do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias e do Tribunal
Europeu dos Direitos do Homem.

O gozo destes direitos implica responsabilidades e deveres, tanto para com as outras pessoas indivi-
dualmente consideradas, como para com a comunidade humana e as geraçıes futuras.

Assim sendo, a Uniªo reconhece os direitos, liberdades e princípios a seguir enunciados.
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CAP˝TULO I

DIGNIDADE

Artigo 1.o

Dignidade do ser humano

A dignidade do ser humano Ø inviolÆvel. Deve ser respeitada e protegida.

Artigo 2.o

Direito à vida

1. Todas as pessoas tŒm direito à vida.

2. NinguØm pode ser condenado à pena de morte, nem executado.

Artigo 3.o

Direito à integridade do ser humano

1. Todas as pessoas tŒm direito ao respeito pela sua integridade física e mental.

2. No domínio da medicina e da biologia, devem ser respeitados, designadamente:

� o consentimento livre e esclarecido da pessoa, nos termos da lei,

� a proibiçªo das prÆticas eugØnicas, nomeadamente das que tŒm por finalidade a selecçªo das pessoas,

� a proibiçªo de transformar o corpo humano ou as suas partes, enquanto tais, numa fonte de lucro,

� a proibiçªo da clonagem reprodutiva dos seres humanos.

Artigo 4.o

Proibiçªo da tortura e dos tratos ou penas desumanos ou degradantes

NinguØm pode ser submetido a tortura, nem a tratos ou penas desumanos ou degradantes.

Artigo 5.o

Proibiçªo da escravidªo e do trabalho forçado

1. NinguØm pode ser sujeito a escravidªo nem a servidªo.

2. NinguØm pode ser constrangido a realizar trabalho forçado ou obrigatório.

3. É proibido o trÆfico de seres humanos.
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CAP˝TULO II

LIBERDADES

Artigo 6.o

Direito à liberdade e à segurança

Todas as pessoas tŒm direito à liberdade e à segurança.

Artigo 7.o

Respeito pela vida privada e familiar

Todas as pessoas tŒm direito ao respeito pela sua vida privada e familiar, pelo seu domicílio e pelas suas
comunicaçıes.

Artigo 8.o

Protecçªo de dados pessoais

1. Todas as pessoas tŒm direito à protecçªo dos dados de carÆcter pessoal que lhes digam respeito.

2. Esses dados devem ser objecto de um tratamento leal, para fins específicos e com o consentimento
da pessoa interessada ou com outro fundamento legítimo previsto por lei. Todas as pessoas tŒm o direito
de aceder aos dados coligidos que lhes digam respeito e de obter a respectiva rectificaçªo.

3. O cumprimento destas regras fica sujeito a fiscalizaçªo por parte de uma autoridade independente.

Artigo 9.o

Direito de contrair casamento e de constituir família

O direito de contrair casamento e o direito de constituir família sªo garantidos pelas legislaçıes nacio-
nais que regem o respectivo exercício.

Artigo 10.o

Liberdade de pensamento, de consciŒncia e de religiªo

1. Todas as pessoas tŒm direito à liberdade de pensamento, de consciŒncia e de religiªo. Este direito
implica a liberdade de mudar de religiªo ou de convicçªo, bem como a liberdade de manifestar a sua
religiªo ou a sua convicçªo, individual ou colectivamente, em pœblico ou em privado, atravØs do culto,
do ensino, de prÆticas e da celebraçªo de ritos.

2. O direito à objecçªo de consciŒncia Ø reconhecido pelas legislaçıes nacionais que regem o res-
pectivo exercício.
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Artigo 11.o

Liberdade de expressªo e de informaçªo

1. Todas as pessoas tŒm direito à liberdade de expressªo. Este direito compreende a liberdade de
opiniªo e a liberdade de receber e de transmitir informaçıes ou ideias, sem que possa haver ingerŒncia
de quaisquer poderes pœblicos e sem consideraçªo de fronteiras.

2. Sªo respeitados a liberdade e o pluralismo dos meios de comunicaçªo social.

Artigo 12.o

Liberdade de reuniªo e de associaçªo

1. Todas as pessoas tŒm direito à liberdade de reuniªo pacífica e à liberdade de associaçªo a todos os
níveis, nomeadamente nos domínios político, sindical e cívico, o que implica o direito de, com outrem,
fundarem sindicatos e de neles se filiarem para a defesa dos seus interesses.

2. Os partidos políticos ao nível da Uniªo contribuem para a expressªo da vontade política dos
cidadªos da Uniªo.

Artigo 13.o

Liberdade das artes e das ciŒncias

As artes e a investigaçªo científica sªo livres. É respeitada a liberdade acadØmica.

Artigo 14.o

Direito à educaçªo

1. Todas as pessoas tŒm direito à educaçªo, bem como ao acesso à formaçªo profissional e contínua.

2. Este direito inclui a possibilidade de frequentar gratuitamente o ensino obrigatório.

3. Sªo respeitados, segundo as legislaçıes nacionais que regem o respectivo exercício, a liberdade de
criaçªo de estabelecimentos de ensino, no respeito pelos princípios democrÆticos, e o direito dos pais de
assegurarem a educaçªo e o ensino dos filhos de acordo com as suas convicçıes religiosas, filosóficas e
pedagógicas.

Artigo 15.o

Liberdade profissional e direito de trabalhar

1. Todas as pessoas tŒm o direito de trabalhar e de exercer uma profissªo livremente escolhida ou
aceite.

2. Todos os cidadªos da Uniªo tŒm a liberdade de procurar emprego, de trabalhar, de se estabelecer
ou de prestar serviços em qualquer Estado-Membro.
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3. Os nacionais de países terceiros que sejam autorizados a trabalhar no território dos Estados-Mem-
bros tŒm direito a condiçıes de trabalho equivalentes àquelas de que beneficiam os cidadªos da Uniªo.

Artigo 16.o

Liberdade de empresa

É reconhecida a liberdade de empresa, de acordo com o direito comunitÆrio e as legislaçıes e prÆticas
nacionais.

Artigo 17.o

Direito de propriedade

1. Todas as pessoas tŒm o direito de fruir da propriedade dos seus bens legalmente adquiridos, de os
utilizar, de dispor deles e de os transmitir em vida ou por morte. NinguØm pode ser privado da sua
propriedade, excepto por razıes de utilidade pœblica, nos casos e condiçıes previstos por lei e mediante
justa indemnizaçªo pela respectiva perda, em tempo œtil. A utilizaçªo dos bens pode ser regulamentada
por lei na medida do necessÆrio ao interesse geral.

2. É protegida a propriedade intelectual.

Artigo 18.o

Direito de asilo

É garantido o direito de asilo, no quadro da Convençªo de Genebra de 28 de Julho de 1951 e do
Protocolo de 31 de Janeiro de 1967, relativos ao estatuto dos refugiados, e nos termos do Tratado que
institui a Comunidade Europeia.

Artigo 19.o

Protecçªo em caso de afastamento, expulsªo ou extradiçªo

1. Sªo proibidas as expulsıes colectivas.

2. NinguØm pode ser afastado, expulso ou extraditado para um Estado onde corra sØrio risco de ser
sujeito a pena de morte, a tortura ou a outros tratos ou penas desumanos ou degradantes.
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CAP˝TULO III

IGUALDADE

Artigo 20.o

Igualdade perante a lei

Todas as pessoas sªo iguais perante a lei.

Artigo 21.o

Nªo discriminaçªo

1. É proibida a discriminaçªo em razªo, designadamente, do sexo, raça, cor ou origem Øtnica ou
social, características genØticas, língua, religiªo ou convicçıes, opiniıes políticas ou outras, pertença a
uma minoria nacional, riqueza, nascimento, deficiŒncia, idade ou orientaçªo sexual.

2. No âmbito de aplicaçªo do Tratado que institui a Comunidade Europeia e do Tratado da Uniªo
Europeia, e sem prejuízo das disposiçıes especiais destes Tratados, Ø proibida toda a discriminaçªo em
razªo da nacionalidade.

Artigo 22.o

Diversidade cultural, religiosa e linguística

A Uniªo respeita a diversidade cultural, religiosa e linguística.

Artigo 23.o

Igualdade entre homens e mulheres

Deve ser garantida a igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, incluindo em matØria de
emprego, trabalho e remuneraçªo.

O princípio da igualdade nªo obsta a que se mantenham ou adoptem medidas que prevejam regalias
específicas a favor do sexo sub-representado.

Artigo 24.o

Direitos das crianças

1. As crianças tŒm direito à protecçªo e aos cuidados necessÆrios ao seu bem-estar. Podem exprimir
livremente a sua opiniªo, que serÆ tomada em consideraçªo nos assuntos que lhes digam respeito, em
funçªo da sua idade e maturidade.

2. Todos os actos relativos às crianças, quer praticados por entidades pœblicas, quer por instituiçıes
privadas, terªo primacialmente em conta o interesse superior da criança.
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3. Todas as crianças tŒm o direito de manter regularmente relaçıes pessoais e contactos directos com
ambos os progenitores, excepto se isso for contrÆrio aos seus interesses.

Artigo 25.o

Direitos das pessoas idosas

A Uniªo reconhece e respeita o direito das pessoas idosas a uma existŒncia condigna e independente e à
sua participaçªo na vida social e cultural.

Artigo 26.o

Integraçªo das pessoas com deficiŒncia

A Uniªo reconhece e respeita o direito das pessoas com deficiŒncia a beneficiarem de medidas destinadas
a assegurar a sua autonomia, a sua integraçªo social e profissional e a sua participaçªo na vida da
comunidade.
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CAP˝TULO IV

SOLIDARIEDADE

Artigo 27.o

Direito à informaçªo e à consulta dos trabalhadores na empresa

Deve ser garantida aos níveis apropriados, aos trabalhadores ou aos seus representantes, a informaçªo e
consulta, em tempo œtil, nos casos e nas condiçıes previstos pelo direito comunitÆrio e pelas legislaçıes
e prÆticas nacionais.

Artigo 28.o

Direito de negociaçªo e de acçªo colectiva

Os trabalhadores e as entidades patronais, ou as respectivas organizaçıes, tŒm, de acordo com o direito
comunitÆrio e as legislaçıes e prÆticas nacionais, o direito de negociar e de celebrar convençıes
colectivas, aos níveis apropriados, bem como de recorrer, em caso de conflito de interesses, a acçıes
colectivas para a defesa dos seus interesses, incluindo a greve.

Artigo 29.o

Direito de acesso aos serviços de emprego

Todas as pessoas tŒm direito de acesso gratuito a um serviço de emprego.

Artigo 30.o

Protecçªo em caso de despedimento sem justa causa

Todos os trabalhadores tŒm direito a protecçªo contra os despedimentos sem justa causa, de acordo com
o direito comunitÆrio e as legislaçıes e prÆticas nacionais.

Artigo 31.o

Condiçıes de trabalho justas e equitativas

1. Todos os trabalhadores tŒm direito a condiçıes de trabalho saudÆveis, seguras e dignas.

2. Todos os trabalhadores tŒm direito a uma limitaçªo da duraçªo mÆxima do trabalho e a períodos
de descanso diÆrio e semanal, bem como a um período anual de fØrias pagas.
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Artigo 32.o

Proibiçªo do trabalho infantil e protecçªo dos jovens no trabalho

É proibido o trabalho infantil. A idade mínima de admissªo ao trabalho nªo pode ser inferior à idade em
que cessa a escolaridade obrigatória, sem prejuízo de disposiçıes mais favorÆveis aos jovens e salvo
derrogaçıes bem delimitadas.

Os jovens admitidos ao trabalho devem beneficiar de condiçıes de trabalho adaptadas à sua idade e de
uma protecçªo contra a exploraçªo económica e contra todas as actividades susceptíveis de prejudicar a
sua segurança, saœde ou desenvolvimento físico, mental, moral ou social, ou ainda de pôr em causa a
sua educaçªo.

Artigo 33.o

Vida familiar e vida profissional

1. É assegurada a protecçªo da família nos planos jurídico, económico e social.

2. A fim de poderem conciliar a vida familiar e a vida profissional, todas as pessoas tŒm direito a
protecçªo contra o despedimento por motivos ligados à maternidade, bem como a uma licença por
maternidade paga e a uma licença parental pelo nascimento ou adopçªo de um filho.

Artigo 34.o

Segurança social e assistŒncia social

1. A Uniªo reconhece e respeita o direito de acesso às prestaçıes de segurança social e aos serviços
sociais que concedem protecçªo em casos como a maternidade, doença, acidentes de trabalho, depen-
dŒncia ou velhice, bem como em caso de perda de emprego, de acordo com o direito comunitÆrio e as
legislaçıes e prÆticas nacionais.

2. Todas as pessoas que residam e que se desloquem legalmente no interior da Uniªo tŒm direito às
prestaçıes de segurança social e às regalias sociais nos termos do direito comunitÆrio e das legislaçıes e
prÆticas nacionais.

3. A fim de lutar contra a exclusªo social e a pobreza, a Uniªo reconhece e respeita o direito a uma
assistŒncia social e a uma ajuda à habitaçªo destinadas a assegurar uma existŒncia condigna a todos
aqueles que nªo disponham de recursos suficientes, de acordo com o direito comunitÆrio e as legislaçıes
e prÆticas nacionais.

Artigo 35.o

Protecçªo da saœde

Todas as pessoas tŒm o direito de aceder à prevençªo em matØria de saœde e de beneficiar de cuidados
mØdicos, de acordo com as legislaçıes e prÆticas nacionais. Na definiçªo e execuçªo de todas as políticas
e acçıes da Uniªo, serÆ assegurado um elevado nível de protecçªo da saœde humana.
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Artigo 36.o

Acesso a serviços de interesse económico geral

A Uniªo reconhece e respeita o acesso a serviços de interesse económico geral tal como previsto nas
legislaçıes e prÆticas nacionais, de acordo com o Tratado que institui a Comunidade Europeia, a fim de
promover a coesªo social e territorial da Uniªo.

Artigo 37.o

Protecçªo do ambiente

Todas as políticas da Uniªo devem integrar um elevado nível de protecçªo do ambiente e a melhoria da
sua qualidade, e assegurÆ-los de acordo com o princípio do desenvolvimento sustentÆvel.

Artigo 38.o

Defesa dos consumidores

As políticas da Uniªo devem assegurar um elevado nível de defesa dos consumidores.
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CAP˝TULO V

CIDADANIA

Artigo 39.o

Direito de eleger e de ser eleito nas eleiçıes para o Parlamento Europeu

1. Todos os cidadªos da Uniªo gozam do direito de eleger e de ser eleitos para o Parlamento Europeu
no Estado-Membro de residŒncia, nas mesmas condiçıes que os nacionais desse Estado.

2. Os membros do Parlamento Europeu sªo eleitos por sufrÆgio universal directo, livre e secreto.

Artigo 40.o

Direito de eleger e de ser eleito nas eleiçıes municipais

Todos os cidadªos da Uniªo gozam do direito de eleger e de ser eleitos nas eleiçıes municipais do
Estado-Membro de residŒncia, nas mesmas condiçıes que os nacionais desse Estado.

Artigo 41.o

Direito a uma boa administraçªo

1. Todas as pessoas tŒm direito a que os seus assuntos sejam tratados pelas instituiçıes e órgªos da
Uniªo de forma imparcial, equitativa e num prazo razoÆvel.

2. Este direito compreende, nomeadamente:

� o direito de qualquer pessoa a ser ouvida antes de a seu respeito ser tomada qualquer medida
individual que a afecte desfavoravelmente,

� o direito de qualquer pessoa a ter acesso aos processos que se lhe refiram, no respeito dos legítimos
interesses da confidencialidade e do segredo profissional e comercial,

� a obrigaçªo, por parte da administraçªo, de fundamentar as suas decisıes.

3. Todas as pessoas tŒm direito à reparaçªo, por parte da Comunidade, dos danos causados pelas suas
instituiçıes ou pelos seus agentes no exercício das respectivas funçıes, de acordo com os princípios
gerais comuns às legislaçıes dos Estados-Membros.

4. Todas as pessoas tŒm a possibilidade de se dirigir às instituiçıes da Uniªo numa das línguas oficiais
dos Tratados, devendo obter uma resposta na mesma língua.
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Artigo 42.o

Direito de acesso aos documentos

Qualquer cidadªo da Uniªo, bem como qualquer pessoa singular ou colectiva com residŒncia ou sede
social num Estado-Membro, tem direito de acesso aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho
e da Comissªo.

Artigo 43.o

Provedor de Justiça

Qualquer cidadªo da Uniªo, bem como qualquer pessoa singular ou colectiva com residŒncia ou sede
social num Estado-Membro, tem o direito de apresentar petiçıes ao Provedor de Justiça da Uniªo,
respeitantes a casos de mÆ administraçªo na actuaçªo das instituiçıes ou órgªos comunitÆrios, com
excepçªo do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Primeira Instância no exercício das respectivas funçıes
jurisdicionais.

Artigo 44.o

Direito de petiçªo

Qualquer cidadªo da Uniªo, bem como qualquer pessoa singular ou colectiva com residŒncia ou sede
social num Estado-Membro, goza do direito de petiçªo ao Parlamento Europeu.

Artigo 45.o

Liberdade de circulaçªo e de permanŒncia

1. Qualquer cidadªo da Uniªo goza do direito de circular e permanecer livremente no território dos
Estados-Membros.

2. Pode ser concedida a liberdade de circulaçªo e de permanŒncia, de acordo com as disposiçıes do
Tratado que institui a Comunidade Europeia, aos nacionais de países terceiros que residam legalmente no
território de um Estado-Membro.

Artigo 46.o

Protecçªo diplomÆtica e consular

Todos os cidadªos da Uniªo beneficiam, no território de países terceiros em que o Estado-Membro de
que sªo nacionais nªo se encontre representado, de protecçªo por parte das autoridades diplomÆticas e
consulares de qualquer Estado-Membro, nas mesmas condiçıes que os nacionais desse Estado.
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CAP˝TULO VI

JUSTI˙A

Artigo 47.o

Direito à acçªo e a um tribunal imparcial

Toda a pessoa cujos direitos e liberdades garantidos pelo direito da Uniªo tenham sido violados tem
direito a uma acçªo perante um tribunal.

Toda a pessoa tem direito a que a sua causa seja julgada de forma equitativa, publicamente e num prazo
razoÆvel, por um tribunal independente e imparcial, previamente estabelecido por lei. Toda a pessoa tem
a possibilidade de se fazer aconselhar, defender e representar em juízo.

É concedida assistŒncia judiciÆria a quem nªo disponha de recursos suficientes, na medida em que essa
assistŒncia seja necessÆria para garantir a efectividade do acesso à justiça.

Artigo 48.o

Presunçªo de inocŒncia e direitos de defesa

1. Todo o arguido se presume inocente enquanto nªo tiver sido legalmente provada a sua culpa.

2. É garantido a todo o arguido o respeito dos direitos de defesa.

Artigo 49.o

Princípios da legalidade e da proporcionalidade dos delitos e das penas

1. NinguØm pode ser condenado por uma acçªo ou por uma omissªo que no momento da sua
prÆtica nªo constituía infracçªo perante o direito nacional ou o direito internacional. Do mesmo modo,
nªo pode ser imposta uma pena mais grave do que a aplicÆvel no momento em que a infracçªo foi
praticada. Se, posteriormente à infracçªo, a lei previr uma pena mais leve, deve ser essa a pena aplicada.

2. O presente artigo nªo prejudica a sentença ou a pena a que tenha sido condenada uma pessoa por
uma acçªo ou por uma omissªo que no momento da sua prÆtica constituía crime segundo os princípios
gerais reconhecidos por todas as naçıes.

3. As penas nªo devem ser desproporcionadas em relaçªo à infracçªo.

Artigo 50.o

Direito a nªo ser julgado ou punido penalmente mais do que uma vez pelo mesmo delito

NinguØm pode ser julgado ou punido penalmente por um delito do qual jÆ tenha sido absolvido ou pelo
qual jÆ tenha sido condenado na Uniªo por sentença transitada em julgado, nos termos da lei.
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CAP˝TULO VII

DISPOSI˙ÕES GERAIS

Artigo 51.o

´mbito de aplicaçªo

1. As disposiçıes da presente Carta tŒm por destinatÆrios as instituiçıes e órgªos da Uniªo, na
observância do princípio da subsidiariedade, bem como os Estados-Membros, apenas quando apliquem
o direito da Uniªo. Assim sendo, devem respeitar os direitos, observar os princípios e promover a sua
aplicaçªo, de acordo com as respectivas competŒncias.

2. A presente Carta nªo cria quaisquer novas atribuiçıes ou competŒncias para a Comunidade ou
para a Uniªo, nem modifica as atribuiçıes e competŒncias definidas nos Tratados.

Artigo 52.o

´mbito dos direitos garantidos

1. Qualquer restriçªo ao exercício dos direitos e liberdades reconhecidos pela presente Carta deve ser
prevista por lei e respeitar o conteœdo essencial desses direitos e liberdades. Na observância do princípio
da proporcionalidade, essas restriçıes só podem ser introduzidas se forem necessÆrias e corresponderem
efectivamente a objectivos de interesse geral reconhecidos pela Uniªo, ou à necessidade de protecçªo dos
direitos e liberdades de terceiros.

2. Os direitos reconhecidos pela presente Carta, que se baseiem nos Tratados comunitÆrios ou no
Tratado da Uniªo Europeia, sªo exercidos de acordo com as condiçıes e limites por estes definidos.

3. Na medida em que a presente Carta contenha direitos correspondentes aos direitos garantidos pela
Convençªo europeia para a protecçªo dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais, o sentido e
o âmbito desses direitos sªo iguais aos conferidos por essa convençªo, a nªo ser que a presente Carta
garanta uma protecçªo mais extensa ou mais ampla. Esta disposiçªo nªo obsta a que o direito da Uniªo
confira uma protecçªo mais ampla.

Artigo 53.o

Nível de protecçªo

Nenhuma disposiçªo da presente Carta deve ser interpretada no sentido de restringir ou lesar os direitos
do Homem e as liberdades fundamentais reconhecidos, nos respectivos âmbitos de aplicaçªo, pelo direito
da Uniªo, o direito internacional e as convençıes internacionais em que sªo partes a Uniªo, a Comu-
nidade ou todos os Estados-Membros, nomeadamente a Convençªo europeia para a protecçªo dos
direitos do Homem e das liberdades fundamentais, bem como pelas Constituiçıes dos Estados-Membros.
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Artigo 54.o

Proibiçªo do abuso de direito

Nenhuma disposiçªo da presente Carta deve ser interpretada no sentido de implicar qualquer direito de
exercer actividades ou praticar actos que visem a destruiçªo dos direitos ou liberdades por ela reco-
nhecidos, ou restriçıes maiores desses direitos e liberdades que as previstas na presente Carta.

PTC 364/22 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 18.12.2000


	PREÂMBULO
	CAPÍTULO I - DIGNIDADE
	CAPÍTULO II - LIBERDADES
	CAPÍTULO III - IGUALDADE
	CAPÍTULO IV - SOLIDARIEDADE
	CAPÍTULO V - CIDADANIA
	CAPÍTULO VI - JUSTIÇA
	CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

